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LEIS

LEI Nº 242/2023

LEI Nº 242/2023

“Institui a criação do Fundo Municipal de Educação de Governador Luiz Rocha/MA e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, ESTADO DO MARANHÃO APROVOU e eu sanciono a seguinte lei:

 Disposições Gerais

          Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Educação – FME, instrumento de captação e aplicação de recursos na implementação da
política educacional pública, bem como em outras iniciativas ao cumprimento dos objetivos do Conselho Municipal de Educação destinada à
mesma.

         Art. 2º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Educação – FME:

I – Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;

II – Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III – Produto de convênios firmados com outras entidades financeiras;

IV – Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da Lei;

V – Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

Parágrafo Único: Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em conta específica com a denominação – Fundo Municipal de
Educação, em instituições financeiras oficiais.

         Art. 3º O FME será regido pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças, através dos
responsáveis legais, Secretários Municipais de Educação e de Finanças, sob a orientação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho
do FUNDEB.

Parágrafo Único: O orçamento do Fundo Municipal de Educação – FME integrará o orçamento do Município.

          Art. 4º Cabem ao Secretário Municipal de Educação as seguintes atribuições:

I – Administrar o Fundo Municipal de Educação – FME e estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho
Municipal de Educação e Conselho do FUNDEB;

II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no orçamento;

III - Submeter ao Conselho Municipal de Educação o plano de aplicação a cargo do FME, em consonância com o Plano Municipal de Educação
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

IV – Submeter ao Conselho Municipal de Educação e Conselho do FUNDEB as demonstrações mensais de receita e despesa do FME;

V - Encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstrações mencionadas no inciso anterior;

VI - Firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente com o Poder Executivo Municipal, referentes a recursos que serão
administrados pelo FME.

           Art. 5º Cabem ao Secretário Municipal de Finanças as seguintes atribuições:

I – Preparar as demonstrações mensais das receitas e despesas a serem apresentadas na Secretaria Municipal de Educação e posteriormente
ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do FUNDEB;

II – Manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos
recebimentos das receitas;

 III – Encaminhar ao Presidente do Conselho Municipal de Educação e do Conselho do FUNDEB:
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1. a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;
2. b) anualmente, o balanço geral do Fundo.

          Art. 6° Os recursos do Fundo Municipal de Educação – FME, serão aplicados em:

I – Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento das ações aprovadas pelo Conselho
Municipal de Educação;

II – Apoio e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações, bem como do Plano Municipal de
Educação e outros projetos aprovados pelo Conselho Municipal de Educação;

III – Apoio e desenvolvimento de programas de estudos, pesquisa, capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos necessários à
execução do Plano Municipal de Educação e outros aprovados pelo Conselho Municipal de Educação para a melhoria da qualidade de ensino
e aumento do nível de escolaridade da população;

IV – Democratização da gestão da educação pública e a superação das desigualdades sociais e regionais no que tange ao acesso,
permanência e atendimento do aluno na escola, priorizando localidades de índices elevados de tais desigualdades;

V – Financiamento total ou parcial de programas e projetos da educação, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, órgão da
Administração Pública Municipal responsável pela execução da política da educação neste município.

          Art. 7° Todo e/ou qualquer repasse de recursos para as escolas será efetivado pelo Fundo Municipal de Educação - FME, de acordo
com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho do
FUNDEB.

          Art. 8° As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Educação – FME, serão submetidas à apreciação do Conselho
Municipal de Educação e do Conselho do FUNDEB, trimestralmente, de forma sintética e, anualmente de forma analítica ou ainda em
consonância com as legislações vigentes.

          Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM 11 DE SETENBRO DE 2023.

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jose Orlanildo Soares de Oliveira
Prefeito Municipal
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LEI Nº 243/2023
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LEI Nº 243/2023

“Institui a extinção do CNPJ 01.578.554/0002-14 com nome empresarial Município de Governador Luiz Rocha e dá outras providências na
cidade Governador Luiz Rocha, no Estado do Maranhão”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, ESTADO DO MARANHÃO APROVOU e eu sanciono a seguinte lei:

Disposições Gerais

         Art. 1º Esta lei extingue o CNPJ de nº 01.578.554/0002-14 contendo nome empresarial de Município de Governador Luiz Rocha e nome
fantasia Unidade Mista Pedro Ferreira Calado, em razão de controvérsia com sua natureza jurídica.

         Art. 2º Fica por meio desta autorizada a criação de um novo CNPJ em nome do Hospital Municipal Pedro Ferreira Calada, na cidade de
Governador Luiz Rocha/MA, com a devida natureza jurídica de ente público municipal

          Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM 11 DE SETEMBRO DE 2023.

JOSÉ ORLANILDO SOARES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

 

Jose Orlanildo Soares de Oliveira
Prefeito Municipal

LEIS

LEI Nº 244/2023

LEI Nº 244/2023

Estabelece a adequação orçamentária da Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha – MA., e autoriza a abertura de crédito especial ao
orçamento anual de 2023 no valor de R$ 81.770,36 (oitenta e um mil, setecentos e setenta reais e trinta e seis    centavos), para custear ações
específicas da Lei Paulo Gustavo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, ESTADO DO MARANHÃO APROVOU e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do município de Governador Luiz Rocha – MA., crédito especial, no valor
de R$ 81.770,36 (oitenta e um mil, setecentos e setenta reais e trinta e seis centavos), conforme a seguinte dotação:

I - Apoio a produções e realizações áudio visuais, instalação de equipamentos de exibição, capacitação e eventos: R$ 58.195,97 (cinquenta e
oito mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos).

Fonte de Recursos: 715 - Transferências Destinadas ao Setor Audiovisual, conforme Inciso I, II e III, Artigo 6º da Lei Federal Complementar nº
195/2022.

II – Apoio aos demais setores da cultura, excluindo-se o audiovisual: R$ 23.574,39 (vinte e três mil, quinhentos e setenta e quatros reais e
centavos).

Fonte de Recursos: 716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural Artigo 8º da Lei Federal Complementar nº 195/2022.

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de excesso  de arrecadação decorrentes das  transferências
concedidas pela União com fundamento na Lei Federal Complementar nº 195,         de 8 de julho de 2022, conforme a dotação    orçamentária:

R$ 81.770,36 (oitenta e um mil, setecentos e setenta reais e trinta e seis centavos)

Fonte dos recursos: Crédito Especial da Prefeitura Municipal de Governador Luiz  Rocha - MA, oriundo do Fundo Nacional de Cultura, para uso
exclusivo em ações culturais no município. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM 14 DE SETEMBRO DE 2023.

 

 

Jose Orlanildo Soares de Oliveira
Prefeito Municipal

LEIS

LEI Nº 245/2023

LEI Nº 245/2023

“Autoriza o Poder Executivo a conceder parcela de complementação de vencimento aos enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de
enfermagem e parteiras, integrantes do quadro de servidores do Município e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, ESTADO DO MARANHÃO APROVOU e eu sanciono a seguinte lei:

 Disposições Gerais

                   Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder parcelas salariais complementares sobre os vencimentos dos
seguintes servidores do Quadro da Secretaria de Saúde do Município:

I – enfermeiros;

II - técnicos de enfermagem;

III - auxiliares de enfermagem;

IV – parteiras.

Parágrafo Único. A parcela salarial complementar de que trata este artigo destina-se a equiparar a remuneração dos servidores ao piso
nacional da categoria, previstos na Lei Nacional nº 14.434, de 04 de agosto de 2022.

                   Art. 2º - A complementação de que trata o Art. 1º deverá vigorar até o mês de dezembro de 2023, condicionadas, no entanto, ao
recebimento dos recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei Federal nº 14.581/2023, regulamentada através da Portaria GM/MS nº
1.135, de 16 de agosto de 2023, do Ministério da Saúde.

 1º - Somente existirá obrigatoriedade de pagamento do valor previsto, até o limite dos recursos recebidos da União para essa
finalidade, na forma da Lei Federal nº 14.581, de 2023 e devidamente informados mensalmente na plataforma InvestSUS.
 2º - O pagamento das parcelas salariais complementares será processada mediante folha complementar com esta finalidade
específica.

                   Art. 3º - Os valores definidos na Lei Nacional nº 14.434/2022, são destinados a remunerar jornada de trabalho  equivalente a 44
(quarenta e quatro horas) semanais.

Parágrafo Único. No âmbito deste Município, a complementação salarial de que trata esta Lei será concedida, proporcionalmente, à carga
horária semanal cumprida pelo servidor, observadas as disposições estatutárias pertinentes.

                  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito desde maio do corrente ano.

                   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM 20 DE SETEMBRO DE 2023.

 

 

Jose Orlanildo Soares Oliveira
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Prefeito Municipal

LEIS

LEI Nº 246/2023

LEI Nº 246/2023

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PREVISTOSNA
PORTARIAGM Nº 1.135/2023, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE TRATA DO REPASSE DA ASSISTÊNCIAFINANCEIRACOMPLEMENTAR
DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LUIZ
ROCHA-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, ESTADO DO MARANHÃO APROVOU e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento vigente da LOA 2023, um Crédito Especial na importância de R$ 539.374,50,
(quinhentos e trinta e nove mil, trezentos e trinta e quatros reais e cinquenta centavos),que será repassado via Fundo Nacional de Saúde, pelo
sistema fundo a fundo,levando em consideração os critérios de repasses definidos na Portaria/GM nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que
estabelece a regras e procedimentos para o repasse da Assistência Financeira Complementar da União destinada ao cumprimento do piso
salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como dispõe sobre o repasse referente ao exercício de
2023.

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto em conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos conforme o disposto no
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, § 1° inciso II, por anulação de dotação.

Parágrafo Único - A classificação do recurso se dará pela Fonte de Recursos 605 – Controle dos recursos transferidos pela União, a título de
assistência financeira complementar, para o cumprimento dos pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de
enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, parágrafos 12, 13, 14e 15.

Art. 3º - O Crédito Especial referido no artigo 1º será desdobrado ao nível de elemento de despesa segundo a modalidade de aplicação e
recurso, conforme tabela a seguir:

ÓRGÃO: 02 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

PROGRAMA: 0025 PROGRAMAS ESPECIAIS DA SAUDE

ATIVIDADE: 20890000 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado
3.1.90.04.00 Contratação por Determinado

 

1.605.34.114000001 R$ 250.000,00

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.605.34.114000001 R$ 250.000,00
3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de
Contratos de Terceirização

1.605.34.114000001 R$ 39.374,50

TOTAL R$ 539.374,50

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações até o limite estabelecido na LOA 2023.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer o remanejamento de dotação orçamentária dentro das mesmas fontes e elementos de
despesas.

Art. 6º - Fica autorizado o pagamento dos recursos de complementação do piso nacional da enfermagem, somente aos profissionais e
entidades devidamente homologadas no InvestSUS, na medida em que forem depositados os recursos pelo FNS, proporcional ao piso
estabelecido da sua categoria e a jornada semanal de 44, 40, 36, 30 ou 20 horas.

          Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde deverá obedecer aos critérios estabelecidos na Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28
de setembro de 2017, em especial, o disposto a partir do Art.1120-A.

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM 20 DE SETEMBRO DE 2023.

 

 

Jose Orlanildo Soares de Oliveira
Prefeito Municipal
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha
Praça João Gonçalves, - Centro

Governador Luiz Rocha - MA
65795000

JOSE ORLANILDO SOARES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Informações: prefeitura@governadorluizrocha.ma.gov.br
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